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    Não existem, no campo, juízes que não sejam também partes (BOURDIEU, 2007, p. 117).

  


  
    1. INTRODUÇÃO


    A crise sanitária de covid-19 provocou enormes mudanças no cotidiano de toda a população, tanto no Brasil como no mundo. As populações tiveram que alterar suas rotinas, pois os gestores públicos recomendaram a todos um comportamento de exceção.


    O assunto desenvolvido neste trabalho diz respeito à legitimidade das restrições aos direitos individuais de liberdade e de propriedade adotadas em razão das medidas de polícia sanitária da Lei nº 13.979/2020.


    O objeto geral do estudo, portanto, foi analisar se, na percepção dos gestores da saúde do município de Estância Velha/RS, as restrições legais impostas ao exercício dos direitos constitucionais de liberdade e de propriedade, operadas com fundamento na emergência sanitária causada pela pandemia de covid-19, são sustentadas legitimamente pelo conhecimento científico de ponta ou se são sustentadas por verdades apenas cientificamente aceitas em razão das lutas pelo poder no campo político.


    A partir desse tema, o estudo abrangeu os direitos constitucionais à liberdade e à propriedade, o poder de polícia sanitário e o princípio da prevenção, bem como suas interações com a questão epistemológica atinente à percepção dos gestores do município quanto à tensão entre o conhecimento científico de ponta e as verdades cientificamente aceitas apenas em razão das lutas pelo poder político.


    Pesquisando as particularidades do objeto, procuramos encontrar as características invariantes dessa questão epistemológica de alta indagação e assim compreender aquilo que ela possui como generalidade, construindo o objeto como um sistema coerente de relações, interrogando sistematicamente o caso particular para construir, a partir daí, as leis gerais que permitam chegar a conclusões mais abrangentes.


    A intenção foi romper com o senso comum, desvendando-se e compreendendo-se como cientista, pondo em questão as pré-noções interiorizadas pelos gestores municipais e pelo próprio pesquisador, a fim de desvendar e compreender o próprio meio científico no qual se está inserido.


    A pesquisa foi elaborada a partir dos pilares da sociologia reflexiva de Pierre Bourdieu, em especial os conceitos de campo, habitus e capital simbólico. Bourdieu utilizou e divulgou em sua carreira uma metodologia de pesquisar que popularizou e reformulou a Sociologia. Seu modo de argumentar é como uma teia, com ramificações, e seus conceitos-chave são relacionais, uma vez que o universo social é constituído dessa maneira. Por isso, a escolha do objeto de pesquisa deve ser feita a partir da capacidade de se colocar em jogo as verdades cientificamente aceitas que dizem respeito muito mais às lutas pelo poder do campo científico do que a verdades científicas propriamente ditas.


    A inquietação que este estudo procurou esclarecer se concentrou nas percepções e nas crenças que os agentes públicos responsáveis pela condução do município têm a respeito das medidas restritivas adotadas na emergência de saúde pública.


    Com base em uma amostra específica, pretendeu-se alcançar uma visão panorâmica sobre o tema abordado. O recorte temporal foi do período que se iniciou com o surgimento da pandemia no Brasil e perdurou até a conclusão do trabalho, ou seja, o objeto de pesquisa foi temporalmente delimitado de abril de 2020 até novembro de 2021. O recorte espacial da pesquisa foi o município de Estância Velha/RS.


    Partindo-se do pressuposto de que há posições conflitantes e divergência de opiniões científicas sobre a questão da crise sanitária causada pelo coronavírus, e considerando a premissa de Bourdieu no sentido de que “a escolha do objeto de pesquisa deve ser feita a partir da capacidade de se colocar em jogo as verdades cientificamente aceitas que dizem respeito muito mais às lutas pelo poder do campo científico do que a verdades científicas”, perguntou-se: o princípio da prevenção justifica o uso legítimo do poder de polícia no âmbito do município de Estância Velha/RS durante a crise sanitária de coronavírus?


    A hipótese principal foi de que os gestores municipais acreditam que as restrições estão baseadas em verdades cientificamente aceitas, e que o princípio da prevenção justifica o uso do poder de polícia pelo município, de forma que as restrições impostas aos direitos de liberdade e de propriedade são legítimos.


    A hipótese secundária foi de que os gestores municipais creem que as restrições estão baseadas mais nas lutas de poder no campo político do que na ciência, e que o princípio da prevenção não justifica o uso do poder de polícia pelo município, de forma que as restrições impostas aos direitos de liberdade e de propriedade são ilegítimas.


    O objetivo geral foi analisar as restrições e as limitações aos direitos de liberdade e de propriedade impostas à população com o uso do poder de polícia sanitário fundamentado no princípio da prevenção, verificando se as medidas preventivas estão amparadas por conhecimentos científicos de ponta ou apenas foram aceitas por força das lutas pelo poder no campo político.


    O primeiro objetivo específico foi identificar as implicações da crise pandêmica no uso do poder de polícia em benefício a uma política sanitária de exceção e analisar a legitimidade das restrições e das limitações.


    O segundo objetivo específico foi desenvolver uma pesquisa empírica no município de Estância Velha/RS, a fim de investigar se, na compreensão dos gestores municipais, as restrições sanitárias baseadas no princípio da prevenção estão fundamentadas em verdades cientificamente aceitas ou se dizem respeito muito mais às lutas pelo poder no campo político.


    O tipo de pesquisa foi predominantemente qualitativo, pois os dados analisados são não métricos (não quantificáveis). A abordagem foi crítica, porque buscou analisar o fenômeno para além de um conhecimento dogmático descritivo e fechado, através de uma abordagem teórica que permitisse observar a percepção dos gestores sobre as medidas restritivas, buscando uma concepção transformadora da realidade que não fosse exclusivamente descritiva.


    Empregou-se um método de abordagem indutivo-crítico e interdisciplinar. A metodologia de pesquisa foi bibliográfica, com revisão da literatura, e pesquisa empírica. O estudo foi interdisciplinar, porque buscou expressar dimensões sanitárias, políticas, econômicas, sociológicas e jurídicas. A opção pelo método indutivo justificou-se porque partimos da análise de uma experiência local para chegar a uma premissa geral que descreva e aponte criticamente qual a inferência do discurso de combate à pandemia presente no âmbito municipal. A revisão da literatura foi importante e constitui o passo inicial, uma vez que auxiliou na escolha de um método mais apropriado que fosse apto a descobrir novas possibilidades científicas e aclarar os pontos controversos.


    A importância desse tema para a sociedade mostra-se evidente, uma vez que pela perspectiva social o trabalho justifica-se por abordar um fenômeno da pauta jurídica, política e sanitária internacional. Assim, o presente estudo crítico é relevante para que os gestores públicos e os operadores jurídicos participem do debate e atuem no aprimoramento das medidas sanitárias. Dessa forma, entende-se que a pesquisa do tema, da forma como está posta, é importante e original do ponto de vista acadêmico.

  


  
    5. CONCLUSÕES


    Uma ciência social autocrítica pode e deve funcionar como um serviço público, desafiando implacavelmente as ideias instituídas e os modos de pensar estabelecidos. Os fatos sociais não surgem prontos na realidade, mas precisam ser conquistados das percepções ordinárias e do senso comum acadêmico.


    Partindo-se do pressuposto de que há posições conflitantes e divergência de opiniões científicas sobre a questão da crise sanitária causada pelo coronavírus, e considerando a premissa de Bourdieu no sentido de que “a escolha do objeto de pesquisa deve ser feita a partir da capacidade de se colocar em jogo as verdades cientificamente aceitas que dizem respeito muito mais às lutas pelo poder do campo científico do que a verdades científicas”, perguntou-se: o princípio da prevenção justifica o uso legítimo do poder de polícia no âmbito do município de Estância Velha/RS durante a crise sanitária de coronavírus?


    A hipótese principal inicial foi de que os gestores municipais acreditam que as restrições estão baseadas em verdades cientificamente aceitas e que o princípio da prevenção justifica o uso do poder de polícia pelo município, de forma que as restrições impostas aos direitos de liberdade e propriedade são constitucionais.


    A hipótese secundária foi de que os gestores municipais creem que as restrições estão baseadas mais nas lutas de poder no campo político do que na ciência e que o princípio da prevenção não justifica o uso do poder de polícia pelo município, de forma que as restrições impostas aos direitos de liberdade e propriedade são inconstitucionais.


    Partindo de uma amostra específica, pretendeu-se alcançar uma visão panorâmica sobre o tema abordado. Pesquisando as particularidades do objeto, procuramos encontrar as características invariantes dessa questão epistemológica de alta indagação e assim compreender aquilo que ela possui como generalidade, construindo o objeto como um sistema coerente de relações, interrogando sistematicamente o caso particular para construir, a partir daí, as leis gerais que permitam chegar a conclusões mais abrangentes.


    Das onze perguntas feitas aos gestores municipais, em dez delas as respostas apontaram para a hipótese principal do projeto de pesquisa, no sentido de que os gestores municipais acreditam que as restrições estão baseadas em verdades cientificamente aceitas e que o princípio da prevenção justifica o uso do poder de polícia pelo município, de forma que as restrições impostas aos direitos de liberdade e propriedade são constitucionais.


    Em relação à percepção sobre as crises nas instituições públicas de saúde, a maioria dos gestores (dois terços, ou então 66,67%) entendem que se conhece melhor a verdade e a qualidade das instituições públicas de saúde em momentos de crise.


    A maioria dos gestores (dois terços, ou então 66,67%) responderam que não veem semelhanças relevantes entre a atuação das autoridades sanitárias na atual pandemia de covid-19 e o cólera de 1832, quando um cordão sanitário autoritário foi estendido no interior das cidades entre ricos e pobres.


    A metade dos gestores (50%) acham que, para o poder de polícia sanitário não se configurar um mero controle médico da população vulnerável, deve haver cuidados médicos, educação em saúde, conscientização sobre a importância da higiene, observação às orientações de prevenção, além de incentivos financeiros do governo.


    A maioria dos gestores (dois terços, ou então 66,67%) responderam que confiam plenamente na ciência quando ela serve de fundamento para restringir o pleno exercício dos direitos constitucionais de propriedade e liberdade, sendo que os demais gestores (um terço, ou então 33,33%), apesar de manifestarem sua desconfiança, responderam que mesmo assim é necessário confiar na ciência.


    Com relação à confiança dos gestores municipais na ciência, estes diferenciaram de forma unânime uma mera “opinião de cientista” de uma “verdade científica” com aptidão a legitimar o uso do poder de polícia no enfrentamento da pandemia, uma vez que a “verdade científica” é fruto de um consenso das maiores autoridades da comunidade científica no assunto, após experimentos simultâneos rigorosos, em uma grande população, por um longo tempo, por meio de protocolos e com resultados comprobatórios.


    A maioria dos gestores (dois terços, ou então 66,67%) responderam que aceitam passivamente quando, sob alegação de prevenir um mal maior, lhes é imposto um comportamento de exceção com restrições à liberdade e à propriedade.


    Com relação à percepção sobre a autoridade científica, a metade dos gestores (50%) respondeu que quem possui maior legitimidade para falar em nome da ciência, com relação às melhores formas de combate à pandemia no âmbito municipal, são a Organização Mundial de Saúde e a Vigilância Sanitária.


    Cinco dos seis gestores (83,33%) responderam que, para ser aceito como verdadeiro, é necessário que um suposto conhecimento científico de ponta esteja embasado em estudos e pesquisas. Quatro dos seis gestores (66,67%) responderam que é preciso que os estudos e as pesquisas obedeçam a protocolos e a normas técnicas.


    Em relação aos principais conflitos políticos e econômicos, os gestores foram unânimes em responder que o principal conflito identificado na utilização do poder de polícia no município foi de natureza econômica, especificamente o fechamento do comércio.


    A metade dos gestores (50%) respondeu que os ensinamentos que a pandemia deixará para o futuro, sob a perspectiva do poder de polícia sanitário, são de natureza emocional, relativos à valorização da família e de momentos, e a sermos menos egoístas e podermos ajudar o próximo.


    Contudo, a maioria das respostas dos gestores municipais à pergunta número 10 do questionário da pesquisa empírica apresentou um resultado surpreendentemente contraditório e paradoxal, justamente na questão que aparentava ser o coração da pesquisa, pois transcreve explicitamente o seu objeto geral do estudo.


    A questão número 10 iniciou com uma citação de Pierre Bourdieu sobre a arbitrariedade da imposição da legitimidade, e então foi feita a seguinte pergunta ao gestor municipal: “Na sua percepção, as restrições impostas ao exercício dos direitos de liberdade e propriedade, com fundamento na emergência sanitária, são sustentadas legitimamente pelo conhecimento científico de ponta ou são sustentadas por verdades apenas cientificamente aceitas em razão das lutas pelo poder no campo político?”.


    Dos seis gestores entrevistados, quatro responderam que as restrições são fundamentadas por verdades apenas cientificamente aceitas em razão das lutas pelo poder no campo político, e dois responderam que as restrições são fundamentadas pelo conhecimento científico de ponta.


    Assim, a maioria dos gestores (dois terços, ou então 66,67%) respondeu que as restrições são fundamentadas por verdades apenas cientificamente aceitas em razão das lutas pelo poder no campo político.


    Os principais argumentos dos quatro gestores que responderam que as restrições são fundamentadas por verdades apenas cientificamente aceitas em razão das lutas pelo poder no campo político foram que, por ter sido a pandemia de covid-19 algo novo e com pouca informação a respeito, não se tinha conhecimento suficiente, e as verdades eram sustentadas “no grito”; que muitas coisas tiveram que ser aceitas exatamente pelo desconhecimento e que muitas posições e decisões foram revistas e reformuladas com as informações e os conhecimentos adquiridos após o começo da pandemia, tanto que os protocolos de prevenção e o tratamento mudavam a todo momento.


    Apesar de as outras dez respostas terem apontado para a hipótese principal do projeto de pesquisa, no sentido de que os gestores municipais acreditam que as restrições estão baseadas em verdades cientificamente aceitas, de forma que as restrições impostas são constitucionais, as respostas à pergunta número 10 parecem ter apontado no caminho inverso, no sentido de que, por estar baseado mais nas lutas de poder no campo político do que na ciência, o princípio da prevenção não justificaria o uso do poder de polícia pelo município, de forma que as restrições impostas aos direitos de liberdade e propriedade seriam inconstitucionais.


    Contudo, o conjunto das respostas demonstrou que os gestores públicos da área da saúde no município de Estância Velha não têm a percepção nem creem que as restrições impostas aos direitos de liberdade e propriedade com o uso de poder de polícia no combate à pandemia sejam inconstitucionais. Isso nos leva a identificar uma falsa premissa utilizada na formulação da hipótese secundária do problema de pesquisa, uma vez que as respostas demonstraram que, mesmo estando baseadas mais nas lutas de poder no campo político do que na ciência, as restrições não são ilegítimas nem inconstitucionais.


    E a explicação para isso está no conjunto das respostas dos gestores entrevistados. Dos seis gestores entrevistados, todos deram respostas semelhantes no sentido de que uma “verdade científica” apta a autorizar o uso legítimo do poder de polícia no enfrentamento da pandemia se materializa quando o estudo validado é revelado por órgãos sérios e pelas maiores autoridades no assunto, quando há um consenso da comunidade científica após experimentos rigorosos, com estudos simultâneos, sendo testado numa grande população por um longo tempo e apresentando dados e números comprobatórios.


    Ocorre que muitas medidas administrativas precisam ser tomadas no intervalo entre o surgimento da pandemia e o momento da conclusão das pesquisas científicas validadas por órgãos sérios e pelas maiores autoridades no assunto, que se dá somente após estudos e testes em uma grande população e por um longo tempo, até apresentarem resultados comprobatórios.


    Nesse intervalo de tempo, por se tratar de algo novo e com pouca informação disponível, sem que ainda existam certezas científicas, as verdades são de fato politicamente aceitas apenas em razão das lutas no campo político, ou seja, sustentadas “no grito”, mesmo que muitas posições e decisões sejam posteriormente revistas e reformuladas após a aquisição de novas informações e conhecimentos, no decorrer ou após a conclusão das pesquisas científicas.


    De acordo com a resposta de um dos gestores entrevistados, é necessário acreditar nisso para poder se pensar em políticas públicas, pois mesmo essa forma provisória de atuação está baseada em conhecimento proveniente de pesquisas de organismos técnicos, além de que tais conhecimentos provisórios são reconhecidos como legítimos por países da Europa e pelos Estados Unidos.


    Os resultados da pesquisa empírica realizada apontaram que, na percepção dos gestores da saúde do município, as restrições legais impostas ao exercício de direitos constitucionais de liberdade e propriedade, operadas com fundamento na emergência sanitária causada pela pandemia de covid-19, são legítimas e constitucionais, apesar de estarem baseadas mais nas lutas de poder no campo político do que na ciência.


    Por todo o exposto, viu-se que nem a hipótese principal nem a hipótese secundária restaram comprovadas com a pesquisa. A conclusão a que chegamos foi que, na percepção dos gestores municipais da saúde, o princípio da prevenção justifica o uso legítimo do poder de polícia no âmbito do município de Estância Velha/RS durante a crise sanitária de coronavírus, mesmo que as restrições venham a ser posteriormente revistas e reformuladas após a aquisição de novas informações e conhecimentos no decorrer ou após a conclusão das pesquisas científicas.
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